
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 1° ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2021

 
Fundamentação: Declaração de calamidade pública no
Município de Jaçanã-RN em decorrência da pandemia causada
pelo Covid-19 (coronavírus), através do Decreto Municipal nº
214, de 24 de março de 2021, bem como a possibilidade de
prorrogação disposta no art. 5°, parágrafo único c/c art. 2°, I,
da Lei Municipal n° 323, de 23 de fevereiro de 2021;
Contratante: Município de Jaçanã, CNPJ n° 08.158.800/0001-
47;
Contratado: Agnaldo Silva Souto, CPF nº 609.997.724-49;
Objeto: Prorrogação por 90 (noventa) dias da Prestação de
Serviços de Motorista, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde, em substituição ao servidor Edson Pereira da Silva, que
se encontra em gozo de licença prêmio.
 
Prazo de vigência: 05 de agosto de 2021 a 02 de novembro de
2021.
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